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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N1`051/2014 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS 	MUNICIPAIS, 	CONFORME 
ESTABELECIDO NO ART. 5 DA LEI M`5.401, DE 21 
DE MAIO DE 2012. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou. 

Art. i - Ficam revisados nos termos do disposto no inciso X do art. 37 da Constituição 
dLi Rtpúbica Federativa do Brasil e no art. S  da Lei n2  5.401. de 21 dc maio de 2012, o subsídio 
acusa! do Prefito. Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Conselheiro Lafaiete 110 percentual 

de 5.91% (cinco vírgula noventa e um porcento). 

Parágrafo único - O percentual de 5,91% (cinco vírgula noventa e um por cento) 
previsto no "caput" deste artigo refere-se à recomposição da perda salarial medida pelo índice de 
Preços ao Consumidor Aplicado - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ll3GE. no 
período de 1 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 201-3. 

Au. 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 24 DE ABRIL DE 2014. 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

-- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lala 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Sendo competente o Legislativo para a iniciativa da Lei, quanto ao reajuste dos agentes 
políticos, observado o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal no que se refére a gastos com 
pessoal e. principalmente desde que obedecidos todos os parâmetros legais que norteiam a matéria. 

Segundo o art. 29. V c/c o art. 37, X da CF/88 e, conforme entendimento do 1BAM: 
"(.'onslilui dever consiilucwnal a revisão geral anual dos subsídios de iodos os agentes 

/)OlílicoS, sob pena de perda de cargos dos respectivos membros da Mesa, nos lermos da 

LOM e do Regimento Interno. 

O direito à revisão é de tamanha relevância que caso a Casa de Leis não inicie o processo 
legislativo para reajustar. em lei específica, os subsídios dos agentes políticos, esta omissão em sua 
atividade típica ou própria, poderá até importar na prática de ato de improbidade administrativa por 
deixar de praticar indevidamente ato de oficio. 

Os agentes políticos têm direito à revisão geral anual, assegurada nos termos do art. 37. X. 
c/c § 0 do art. 39, ambos da CRFB. Essa revisão se presta a recompor o valor real dos subsídios dos 
agentes políticos no ano corrente. corroídos pela inflação apurada no exercício passado, através da 
aplicação de índice oficial, sendo no projeto de lei em tela, adotado o IPCA, conforme determina o art. 
5u da Lei n 5.401. de 21 de maio de 2012. cujo índice inflacionário anual ficou acumulado em 5.91 %. 

Outrossim, há que se ressaltar que a apresentação do presente projeto se fez necessária. 
haja vista que a Lei nu  5.401. de 21 de maio de 2012 que fixou os subsídios do Prefeito. Vice-Prelito 
e dos Secretários Municipais. assim dispõe em seu art. 5: 

"Art. 5 - Os subsídios de que traia esta Lei serão revisados anualmente, no mês de 
janeiro, na firma do ari. 37, inciso X da Constituição da República Federativa do 
Bra.sil, adotando-se como índice de revisão o apurado nos últimos doze meses. pelo 
Inilice de Preços cio (.'onsumidor Aplicado - JPA do Insiituio Brasileiro de Geogrqfla 
e Eçiaiísíica - IUGE. 

Dado o exposto, considerando a obrigatoriedade constitucional desta Casa atualizar os 
subsídios dos agentes políticos. considerando a aplicação do índice do IPCA, tido COO índice 
inflacionário oficial, co,,sjderando a desnecessidade da apresentação de impacto 
orçamentário/financeiro, com base no disposto no § 62  do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
esperam os signatários poder contar com a colaboração dos demais Pares para a aprovação da matéria 
C111pauta. 
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EMENTA: CONSULTA - CÂMARA MUNICIPAL - AGENTES PÚBLIC 
REVISÃO DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO - PRESERVAÇÃO 
PODER AQUISITIVO - OBSERVÂNCIA DO ÍNDICE OFICIAL DE 
AFERIÇÃO DA INFLAÇÃO. DA PERIODICIDADE ANUAL, DOS 
CRITÉRIOS E LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - A) PODER 
EXECUTIVO: COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO - B) PODER 
LEGISLATIVO: COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
- POSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE E DE REVISÃO NO CURSO 
DA LEGISLATURA - PRECEDENTES - RESUMO DA TESE 
REITERADAMENTE ADOTADA. a) A expressão contida no inciso X do artigo 
37 da Constituição da República, que assegura "revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices", deve ser interpretada no âmbito de cada 
Poder ou órgão Cõnstitucional, de modo que, nos Municípios, compete ao 
Prefeito o encaminhamento do projeto de lei para a recomposição dos 
vencimentos dos agentes públicos do Poder Executivo, enquanto à Câmara 
Municipal é atribuída a iniciativa legislativa em matéria de revisão geral anual da 
remuneração 	de 	seus 	integrantes 	e 	servidores. 	Consultas 
ri. 747.843 (18/7/2012). 837.049  (18/7/2012). 832.403(18/7/2012), 772.606  (30/1 
1/2011). 858.052 (16/11/2011) e 712.718 (4/10/2006) b) No curso da legislatura. 
não está vedada a recomposição dos ganhos, em espécie, devida aos agentes 
políticos, tendo em vista a perda do valor aquisitivo da moeda, devendo ser 
observados na fixação do subsídio, a incidência de índice oficial de 
recomposição do valor da moeda, o período mínimo de um ano para revisão e os 
critérios e limites impostos na Constituição Federal e legislação 
infraconstitucional. Enunciado de Súmula ti. 73; c) E possível a retroatividade da 
recomposição do valor da remuneração e dos subsídios na hipótese de a unidade 
política não haver respeitado a periodicidade anual prevista para a revisão geral, 
devendo ser concedida com base no período equivalente ao intervalo de tempo 
em que os agentes públicos permaneceram sem a atualização da sua 
remuneração. Consultas n. 747.843 (18/7/2012)c  837.049 (18/7/2012) e 832.403 
(18/7/2012). (Consulta n. 911 .974, Rei. Cons. Wanderley Avila, 07.04. 14). 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  064/2013 

Projeto de Lei n2  051/2014 

De autoria da Mesa Diretora, o anexo Projeto de Lei Dispõe sobre a 

revisão dos subsídios do Peftito, ao Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, 

cxci usiá empe 

força da autohot 

1988, nos,terrnosde.s 

conforme estabeleciíjo i o 

A ptÍ 

daLei n 5.401, de 21 de ,,uiio de 2012. 

lei se encontra devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 	ompanhada de documento de fls.04. 

o elatório. 

PARECER 

s relqli. 	aos servidores municipais ipuiam-se assunto de 

icipió(1.. 39. capui. da CRFBI88, por 

ibdriini'straiia que 11ie'foi OULorgada pela Constituição de 

tiigos 12,  18, 29 e 30. 	Município, mediante Lei de 

iniciativa do Executivo-( 	61, § l, 11, "e", da CRFB), a organização do regime 

funcional de seus servidores, incluindo-se, ai, as regras sobre a composição do 

sistema remuneiatono e demais antagets e beneficios funcionais 

A Proposição de Lei em tela objetiva proceder a revisão dos 

subsídios dos agentes políticos do Município, no caso específico do Prefeito, do Vice-

Prefeito e dos Secretários Municipais. 

A revisão geral anual é direito constitucional cuja finalidade é 

assegurar a manutenção do poder aquisitivo da remuneração de agentes públicos 

frente aos efeitos da inflação e, portanto, a irredutibil idade estipendial, conforme 

previsão contida no inciso X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do 

Brasil. 
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Plenário. 

o. da inflação do período, para 

ioeda con l'orme se pretende no anexo 

vendo impedimèát6s para a sua aprovação 

quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

CONCLUSÃO 

Câmara Municipal de Conselheit 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Trata-se, nesse caso, de mera recomposição do valor intrínseco dos 

subsídios, com o fito de resguardá-los dos efeitos corrosivos da inflação. 

A revisão geral anual é direito constitucional garantido aos servidores 

públicos e demais agentes públicos, cuja finalidade é assegurar o poder aquisitivo das 

remunerações e dos subsídios em razão da possível desvalorização da moeda 

nacional, o que Meta o valor monetário das remunerações e subsídios. 

A norma consLitiuional devc ser integrada pela edição de lei 

municipal eoncedendo.•a revio prevista. A revisão geral anual é direito subjetivo dos 

agentes públicos, a niso do kgisladorem promovê-la poderá resultar no 

ajuizarnento de aço de oniissão por in constitucional idade na constituição em mora 

do legislador Ja1 conforme jurisprudência do STF. 

rtafllo, foi com a finalidade de corrigir o valor econômico dos 

subsídios qu# oJegislador constitucional instituiu o prucedimemo anual de revisão. 

o o exposto, resta claro que e legal, juruico e constitucional 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana ,e, kural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 

- J 

R
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O Projeto deverá ser stj.bpeti a iois turnos de discusso e votação (art. 

•- 223, do Regimento 
q. 	 p 

censura. 

tSELHEIRO LAFAIETE 0513 

Câmara Muniçipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, parágrafo único, do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VOTACÃO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete _ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 /'E 	- 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 
DE LEI N° 051/2014 

Segue parecer em 02 landas. 
E KçS,  LIZ o 15E 1  

— 	 

  

RELATÓRIO 
De autoria da Mesa Diretora, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a revisão 

dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, conforme 
estabelecido no art. 50  da Lei n. 5.401, de 21 de maio de 2012", vem a esta Comissão 
para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 05/07, 
que concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, cumpre ressaltar que a proposta em questão, em relação à 

competência está devidamente alicerçada no art. 39, caput da CRFB/88, bem como 
no 61, §1°, II, alínea "c", da Carta Magna, corroborado também pelos dispositivos 
dos arts. 13, X e 60, 1, ambos da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, 
conforme muito bem colocado no parecer da douta Procuradoria do Legislativo, às f. 
05. 

Conforme justificativa do presente projeto objetiva-se proceder à revisão dos 
subsídios dos agentes políticos do Município em especial do Prefeito e Vice-Prefeito, 
bem como dos Secretários Municipais. 

A revisão geral anual está prevista na parte final do inciso X do artigo 37 da 
Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional n.°19/98, por 
meio da qual foi promovida a denominada reforma administrativa. 

Segundo a doutrina de Maria Sylvia Zanelia Di Pietro' e Dinorá Adelaide 
Musetti (Ilrotti,2  o objetivo da revisão geral anual é atualizar as remunerações de modo 
"a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda", ressaltando que, se assim não 
fosse, inexistiria razão para tomar obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e 
na mesma data . 

~RO. ia SIda Z~ 0~ Adorvo. 21 ad Sé&Paujo AM90 2096. p. 810. 

OROTT1. Duoá AddoiuJs 1au.ft. R.Vauu.iç90 dos sm-vidote& auiadao doa .xs. X a XV do ad 37 CF, com as 1 MIRC 	 «nwuda c doona da 
rWoona aulTi asas Cadeunos de 0~ CouiõonaI e C6nóa PoS9ca, 10 24. p499. 51-61 R~~ TM~, 1908 (açuO JES5 T~ PEREasA .iUNOR 
)a raiO.yfla ado*1i*va oms#bjciouad Rk de .iauideoc Renovau, 1969. p. 104). 

No mesmo sesdei', Mesxldo AnExde REeão Laços e Cnien Lúcia Antrmes Roda LOPES. Marndo Ano Rdeo. Comentàios 4 romsm adeiflelreOva de acordo com 
as Emamxiaa Comsm8Iacx 	18, de 05.(1908, e 19, da 04.96.1908. S6o Pes.de RevIsa dos Tdomnais, 1906, p. 122. ROCHA. C,en Lúcia ATia'iea. Pdoci1*e 
cOflSbtuÕc 	das s&vdcres pda9cos Eda Pauhx Siava, 1999, p 3. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PRO 
DE LEI N° 051/2014 

Fato outro é que a Lei de Responsabilidade Fiscal, no § 6° do artigo 17, 
dispensa a estimativa de impacto orçamentário-financeiro por se tratar de mero 
reajuste previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República. 

"Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 11  Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

§ 69  O disposto no § 11  não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do 
art. 37 da Constituição. 
( ... )" (grifou-se) 

Destarte, diante de todo o exposto, o presente projeto assegura o direito 
subjetivo do servidor ao reajuste anual, visando, conforme já informado pela 
Procuradoria do Legislativo, compensação de perdas inflacionárias. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que compete a esta Comissão 
emitir, percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se revestida de interesse 
público, coadunando com o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice 
para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 08 de maio de 2014. 

Vereador Jo 4aventura Celesdno 

Vereador 	. n o Severino de Rezende Lobo 

Verea r Pedro Antônio e 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2 051/2014. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 051/2014, que "Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefrito, do 
i e-Preftito e dos Secretários Municipais, conforme estabelecido no art. 50 da Lei 1,0 5.401, 

iI 21 de niaio de 2012", de autoria da Mesa Diretora, vem a esta Comissão para emissão de 
	 ccr sobre Sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso 11 do art. 89 do 
Icimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 

tiinistrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço. que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE MAIO DE 2014. 

VEREADOR JOAO 1 AULO FERNANDES RESENDE 

\\i 
VEREADOR S" i' DRO J(YS DOS 	OS 

VEREADOR ~-)l O AMÉRICo DN ALMEIDi-\ 

Rua Assis ,'\udi'aic. 540 - Centro -- CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafiuietc - MG. 
Fone (0**3 1) 3769-8 100 - Fax (0**3 1)-')'769-8! 03) 



cm apreço. 	'. 

CONCLUSÃO 

Câmara Munícipal de Conseibei ro. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAME 

PROJETO DE LEI NÇ 051/2014. EXP ! D 1 : 

RELATÓRIO 	 ip-ç,idente 

O Projeto de Lei n° 051/2014, de autoria da Mesa Diretora, o anexo Projeto de 
lei DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, 'CONFORifE 
ES TABEL EL IDO NO ART. 50 DA LEI 5.401, DE 21 DE MAIO DE 2012, vem a esta 
(.omissão paia emissão de parecer em conformidade com o art 89 incrso III do 
Regimento Interno 	 , 

'--: 	 

FUNDAMENTAÇÃ 
- 	..,, 	. 	.. 

Pela analise daÇioxsiçao  e justificação apresentada, o piojeto ck lei possui 
C011110 objetivo, conceder revisão dos subsidios -do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Munieipais conforme estabelecido no art 5° da Lei 55-4 01, de?] de Maio de 
2012, curnprindd 	Ad?ninistrador a respectiva previsão, tanto rio Plano PlurianuaL 
como na Lei deiretazes Orçamentarias e na Lei Orçamentaria Anual, ou seja nio L 

,exigível a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos dos-art. 17 § ô da 
LRF. 

(ontudo oprojto de lei esta em conformidade com o que preceitua o altigo 15 6  
c 1 ' 7 da lei organica do Miinicipio de Conselheiro Lafaiet, não ha endo do ponto de 

sta técnico orçamentariofinanceiro, impedimentp paraT a áprovação do Projeto de lei 

Diànte do"expósto,' nãó havendo do ponto de vista técnico orçanientrio-
financeiro, impedimento para 'a.aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão 
fivorável à ua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE MAIO DE 2014. 

VEREADOR WASHING' 4  FERNAO UANDEIRA 

VEREADOR TARC' NO OEL FRANCO 1 AREINS 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

Rua Assis Andrade, 540.- Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (((31) 3769-8100 - Telefax 37698103 

e.mail:.carnaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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PALACIO DO LEGISLATIVO MUNTI 
DIAS DO MÊS PE MAIO DE 2014 

SEL11b1R0 1 AFAIFTF AOS 21 

1 Y 
ARD$ SÍRIO 

Câmara - 

amara MunicipalÃe Conselheiro Ladaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  051/2014 

DISPÕg SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIÕS 
DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ART. 52  DA LEI N`5.401 9  
DE 21 DE MAIO DE 20Ï2. 

O povõ do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou, 

Art. l - Ficam revisados nos termos do disposto no inciso X do art. 37 da 
Constituição da Republica Fedorativa do Brasil e no art 5 da Lei n°  5.401. de 21 de maio de 

- 	 cePrefito é-,-dos Secretarios. Municipais de 
Conselheiro Lafaiete no eent alde 5,91 % (crneo virgula noventa e um por cento) 

Paragrafo 	'.õ percentual de S tJ (cinco vírgula noventa e um por 
cento) previsto no "caput" deste artigo refere-se a roconiposíção da perda salarial medida pelo 
índice de Preços io Consumidor Aplicado - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - 1J3GE, ndperiodo de l de janeiro de 2013 a3 1  de dezembro de 2013 

.,,,Art. 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de 
dotações orçamentaias prppnas, 9uplementadas se necessari 

Art 32  Esta Lei entra emigor na data de sua pub1icaço 
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GOVERiVO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO L14FAIETE 
GABINETEDO PREFEITO 

LEI NQ 5.6149  DE 22 DE MAIO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS 
SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, 	 CONFORME 
ESTABELECIDO NO ART. 52  DA LEI N 
5.4019  DE 21 DE MAIO DE 2012. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Ficam revisados nos termos do disposto no inciso X do art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 52  da Lei n2  5.401, de 21 de 
maio de 20129  o subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais de Conselheiro Lafaiete no percentual de 5,91% (cinco vírgula noventa e 
um por cento). 

Parágrafo único - O percentual de 5,91% (cinco vírgula noventa e um por 
cento) previsto no "caput" deste artigo refere-se à recomposição da perda salarial 
medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Aplicado - IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, no período de 12  de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013. 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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